
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

  

EDITAL Nº 3/2019/PREVIC

Processo nº 44011.000436/2018-82

OBJETO: aquisição de materiais de expediente e de consumo.

PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2019
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 44011.000436/2018-82)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Superintendência Nacional de
Previdência Complementar - Previc, por meio da Coordenação-Geral de Patrimônio e
Logística, sediada no Setor Comercial Norte Quadra 06 Conjunto A, Ed. Venâncio 3000
(Shopping ID), Asa Norte, Cep nº 70.716-900, Brasília-DF, realizará licitação para REGISTRO
DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005,
do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11
de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital.

 

Data da sessão: 10 de abril de 2019 (Quarta-feira)
Horário: 10:00 (dez horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

 

1.    DO OBJETO
1.1.    O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de materiais de
expediente e de consumo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.
1.2.    A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

 

2.    DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1.    O órgão gerenciador será a Superintendência Nacional de Previdência Complementar -
Previc.
 

3.    DO CREDENCIAMENTO
3.1.    O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
3.2.    O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo
interessado.
3.3.    O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.
3.4.    O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.5.    A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

 

4.    DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1.    A participação neste Pregão é EXCLUSIVA a microempresas, empresas de pequeno
porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo
de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme
disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.
4.2.    Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencionadas
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº
123, de 2006.
4.3.    Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item acima:
4.3.1.    proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
4.3.2  que estejam reunidas em consórcio;
4.4.    Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem nas
vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993.
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4.5.    Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá
declarar:
4.5.1.    que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
4.6.    Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo
às seguintes declarações:
4.6.1.    que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
4.6.2.    que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.6.3.    que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.6.4.    que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

 

5.    DO ENVIO DA PROPOSTA
5.1.    O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e
horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a
fase de recebimento de propostas.
5.2.    Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF.
5.3.    O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
5.4.    Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5.    Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas
apresentadas.  
5.6.    O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:
5.6.1.     valor unitário;
5.6.2.    a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de
Referência para cada item;
5.6.2.1.    em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade total
prevista para o item.
5.6.3.    Marca;
5.6.4.    Fabricante;
5.6.5.    Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazos de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,
quando for o caso;
5.7.    Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor
registrado.
5.8.    Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
5.9.    O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

 

6.     DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
6.1.    A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2.    O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem
omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.
6.2.1.    A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.2.    A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3.    O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
6.4.    O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os
licitantes.
6.5.    Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.
6.5.1.    O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.
6.6.    Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7.    O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser R$ 0,01 (um centavo).
6.7.1.    Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
Secretaria de de Gestão..
6.7.2.    Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.
6.8.    O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
6.8.1.    O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.
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6.9.    Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.10.    Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.11.    No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.12.    Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.
6.13.    O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.
6.14.    A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo
sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.15.    Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado,
para efeito de ordenação das propostas.
6.16.    Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
6.16.1.         A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

 

7.    DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
7.1.    Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade,
bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
7.2   Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço
máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7.2.    O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta,
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de
2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
7.3.    Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
7.4.    O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob
pena de não aceitação da proposta.
7.4.1.    Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.
7.4.1.1.    O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita
pelo Pregoeiro.
7.5.    Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.6.    Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a continuidade da mesma.
7.7.    O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
7.7.1.    Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.7.2.    A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
7.8.    Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante
vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem
de classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o
total estimado, observado o preço da proposta vencedora.

 

8.    DA HABILITAÇÃO
8.1.    Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
8.1.1.    SICAF;
8.1.2.    Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
8.1.3.    Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
8.1.4.    Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
8.1.5.    A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
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qual seja sócio majoritário.
8.1.6.    Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.
8.2.    Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação
Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes:
8.3.    Habilitação jurídica:
8.3.1.    No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.3.2.    Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
8.3.3.    No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
8.3.4.    No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
8.3.5.    No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte segundo determinado
pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI;
8.3.6.    No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da
Lei nº 5.764, de 1971;
8.3.7.    No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775,
de 2012.
8.3.8.    No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.3.9.    Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;
8.4.    Regularidade fiscal e trabalhista:
8.4.1.    prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.4.2.    prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.4.3.    prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.4.4.    prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio
de 1943;
8.4.5.    caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação.
8.5.    Qualificação econômico-financeira:
8.5.1.    Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
8.5.2.     Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;
8.5.2.1.    No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
8.5.2.2.    No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;
8.5.3.    A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
resultantes da aplicação das fórmulas:
LG =    Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =    Ativo Total
    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =    Ativo Circulante
    Passivo Circulante

8.5.4.    As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou
igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação ou item pertinente.
8.6.    As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:
8.6.1.    Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
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8.7.    O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último
exercício.
8.8.    Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema
(upload), no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 
Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será
aceito o envio da documentação por meio do e-mail previc.licitacao@previc.gov.br.
Posteriormente, os documentos serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia
reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que
conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, após encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do
sistema (upload) ou e-mail.
8.8.1.    Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
8.9.    Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores – SICAF, o Pregoeiro consultará o referido Sistema em relação à habilitação
jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista, conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13,
14 e 43 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.
8.9.1.    Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
8.9.2.    Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado
a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento
das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à
comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou
empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
8.10.    A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
8.10.1.    A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.
8.11.    Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, o licitante será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.
8.12.    A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a
reabertura da sessão pública.
8.13.    Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.
8.14.    Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.
8.15.    Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

 

9.    DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
9.1.    A sessão pública poderá ser reaberta:
9.1.1.    Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
9.1.2.    Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.
9.2.    Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
9.2.1.    A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
9.2.2.    A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 

10.    DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1.    A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
10.1.1.    ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2.    conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.
10.2.    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.2.1.    Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

 

11.    DOS RECURSOS
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11.1.    Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.
11.2.    Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.
11.2.1.    Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2.    A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.
11.2.3.    Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3.    O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
11.4.    Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

 

12.    DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1.    O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.
12.2.    Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

 

13.    DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1.    Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
13.2.    Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu
recebimento.
13.3.    O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
13.4.    Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.
13.4.1.    Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

13.5. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados na Ata de Registro de Preços, conforme determinação contida no bojo do referido
documento.

 

14.    DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
14.1.    Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser
convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação é de 12
(doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei
n° 8.666/93.
14.2.    Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta
ao SICAF para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o
Poder Público.
14.2.1.    A adjudicatária terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme
o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.
14.2.2.    Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado/retirado no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.
14.3.    O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.
14.4.    Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a
Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.
14.4.1.    Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das
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penalidades previstas no edital e anexos.

 

15.    DO PREÇO
15.1.    Os preços são fixos e irreajustáveis.
15.2.    As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de
2013.

 

16.    DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
16.1.    Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

 

17.    DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1.    As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

 

18.    DO PAGAMENTO
18.1.     O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados
a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
18.2.    Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, §
3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
18.3.    O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente na nota fiscal apresentada.
18.4.    Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
18.5.    Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
18.6.    Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
18.7.    Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.
18.8.    Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.  
18.9.    Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
18.10.    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize
sua situação junto ao SICAF.  
18.11.    Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada
inadimplente no SICAF.
18.12.    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
18.12.1.    A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
18.13.    Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)    I =     ( 6 / 100 )    I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%
        365    

 

19.    DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
19.1.    Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
19.1.1.    A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
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do certame em relação ao licitante melhor classificado.
19.2.    Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.
19.3.    Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/2013.

 

20.    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1.    Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:
20.1.1.    não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de
contrato decorrente da ata de registro de preços;
20.1.2.    apresentar documentação falsa;
20.1.3.    deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20.1.4.    ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.5.    não mantiver a proposta;
20.1.6.    cometer fraude fiscal;
20.1.7.    comportar-se de modo inidôneo;
20.2.    Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
20.3.    O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
20.3.1.    Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;
20.3.2.    Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;
20.4.    A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de
impedimento.
20.5.    A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.
20.6.    A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade,
20.7.    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
20.8.    As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência.

 

21.    DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1.    Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
21.2.    A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
previc.licitacao@previc.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Setor
Comercial Norte Quadra 06 Conjunto A, Ed. Venâncio 3000 (Shopping ID), Asa Norte, Cep nº
70.716-900, Brasília-DF, Coordenação-Geral de Patrimônio e Logística – CGPL/DIRAD.
21.3.    Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.
21.4.    Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
21.5.    Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no
Edital.
21.6.    As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
21.7.    As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por
qualquer interessado.

 

22.    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1.    Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
22.2.    No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
22.3.     A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.4.    As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
22.5.    Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
22.6.    Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
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expediente na Administração.
22.7.    O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.
22.8.    Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.9.    O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.previc.gov.br, e
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Setor Comercial Norte Quadra 06
Conjunto A, Ed. Venâncio 3000 (Shopping ID), Asa Norte, Cep nº 70.716-900, Brasília-DF,
nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 18:00 horas, mesmo endereço e período no qual
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
22.10.    Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
22.10.1.     ANEXO I - Termo de Referência;
22.10.2.    ANEXO II – Características adicionais dos itens 26, 35 e 36;

22.10.3.    ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, Pregoeiro (validador) e pela
autoridade responsável por sua aprovação, com fulcro no Regimento Interno da PREVIC,
cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão por força do art. 50, § 1º, da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Documento assinado eletronicamente por ANCHIETA SOARES DE SOUZA,
Coordenador(a), em 28/03/2019, às 11:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0195623 e o código CRC 81A3589E.

ANEXOS AO MINUTA DE EDITAL

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 44011.000436/2018-82

1. OBJETO

 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para a
aquisição de materiais de expediente e de consumo, com vistas a suprir as necessidades da
Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, em Brasília e nos
Escritórios Regionais de Representação situados nos estados de Pernambuco, Rio de
Janeiro, São Paulo, Minas Gerais e Rio Grande do Sul.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 

2.1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.2. Os materiais a serem adquiridos enquadram-se na modalidade de bem comum
para fins do disposto no art. 4º, do Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005 – Pregão Eletrônico,
pois possuem características comuns e usuais encontradas atualmente no mercado, cujos
padrões de desempenho e de qualidade foram objetivamente definidos neste Termo de
Referência.

2.3. O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica em razão das características
da aquisição, que configura-se como frequente, visto demanda da Autarquia, atendendo
ao disposto no inciso I, do art. 3º, do Dec. 7.892/2013.

2.4. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.4.1. Os materiais de que trata este Termo de Referência destinam-se ao
abastecimento do Almoxarifado da PREVIC dos itens faltantes e dos que ainda são
demandados pelas áreas.

2.4.2. Ademais, garantir o pronto atendimento de necessidades decorrentes dos
serviços administrativos de toda a Autarquia.

2.4.3. Adotamos o critério de licitar por itens em razão de haver diversos fornecedores
no ramo. Logo, o certame estimulará a participação de várias empresas, além de possibilitar a
ampliação da competitividade e ganho na economia de escala. A utilização do referido critério
evitará a excessiva pulverização de contratos, diminuindo o custo administrativo de
gerenciamento de todo o processo de contratação e ainda preservará o máximo possível a
rotina de atividades das unidades da PREVIC, que poderia ser afetada por eventuais
descompassos no fornecimento de materiais, indo ao encontro dos princípios da
economicidade e eficiência;

2.4.4. A quantidade anual estimada, para registro na futura Ata, foi calculada com base
no consumo médio desse objeto no exercício de 2017 e 2018 - SEI 0185840;

2.4.5. Acrescenta-se que, conforme o § 3°, do art. 12, do Decreto nº 7.892, de 23 de
janeiro de 2013 e o § 1°, do art. 65, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a contratada fica
obrigada a aceitar, nas mesmas condições, acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

2.4.6. As quantidades relacionadas foram estimadas por todas as áreas da PREVIC,
incluindo os Escritórios de Representação Regionais, para um período de 12 meses;
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2.4.7. O processo 44011.000339/2018-90, anexado ao presente processo, foi utilizado
como base para estimar o quantitativo de cada item;

2.4.8. A totalidade de demanda foi condensada em planilha Sei 0186283.

2.4.9. BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA
CONTRATAÇÃO

2.4.10. Manter material de expediente disponível em estoque para pronto atendimento
das áreas da PREVIC;

2.4.11. Manter material de expediente disponível em estoque para pronto atendimento
de reuniões, cursos, palestras e demais eventos.

2.5. CRITÉRIOS AMBIENTAIS ADOTADOS (SUSTENTABILIDADE)

2.5.1. Em sua constante preocupação com a sustentabilidade ambiental e em
atendimento as regulamentações oficiais, em especial a Instrução Normativa 01, de 19 de
janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de
bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica
e fundacional e dá outras providências, a PREVIC institui que os materiais fornecidos
contratados, no que couber:

2.5.2. Sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15.448-1 e 15.448-2;

2.5.3. Sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

2.5.4. Sejam preferencialmente acondicionados em embalagem individual adequada,
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento;

2.5.5. Não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada
na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg),
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres
difenil-polibromados (PBDEs).

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

 

3.1. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTIMADOS

ITEMDESCRIÇÃO
CÓDIGO
CATMAT

UNIDADE DE
MEDIDA

REQUISIÇÃO
MÍNIMA

REQUISIÇÃO
MÁXIMA

VALOR MÉDIO
UNITÁRIO

VALOR MÁXIMO
ACEITÁVEL

1
Apagador quadro branco, material base
feltro, material corpo plástico,
comprimento 15 cm, largura 6 cm.

324375 UN 5 10  R$               5,93  R$          59,30

2

Apontador de lápis, material plástico,
tipo escolar, cor variada, quantidade de
furo 1, características adicionais com
depósito redondo, embalagem com 24
unidades.

228904 EMB 1 5  R$             19,33  R$          96,65

3
Barbante Algodão, quantidade Fios 8,
acabamento superficial crú, rolo de 250
gramas.

206995 UN 1 10  R$               4,26  R$          42,60

4
Borracha apagadora escrita, material
borracha, comprimento 45, largura 23,
altura 12, cor branca. 

200711 UN 50 200  R$               1,78  R$         356,00

5

Bloco flip chart, cor branca, formato 66 x
96 cm, aplicação flip chart com furos,
características adicionais sem pauta,
bloco c/ 50 folhas.

235086 UN 1 20  R$             26,90  R$         538,00

6

Caixa arquivo, para documentos,
polionda, em plástico resistente,
dimensões mínimas de 350 x 240 x
130mm. Cores variadas.

269475 UN 125 2000  R$               3,25  R$      6.500,00

7

Caneta hidrográfica, material plástico,
formato corpo cilindro, ponta em aço
inoxidável com esfera de tungstênio
escrita média para CD/DVD. 

328787 UN 10 120  R$               3,25  R$         390,00

8

Caneta esferográfica, material plástico,
quantidade cargas 1, material ponta
latão com esfera de tungstênio, tipo
escrita média, cor tinta azul. 

271836 UN 250 1500  R$               0,55  R$         825,00

9

Caneta esferográfica, material plástico,
quantidade cargas 1, material ponta
latão com esfera de tungstênio, tipo
escrita média, cor tinta preta. 

315009 UN 250 1500  R$               1,18  R$      1.770,00

10

Caneta esferográfica, material plástico,
quantidade cargas 1, material ponta
latão com esfera de tungstênio, tipo
escrita média, cor tinta vermelha. 

271838 UN 250 1500  R$               0,54  R$         810,00
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11
Caneta marca-texto, material plástico,
tipo ponta fluorescente, cor amarela. 279313 UN 60 120  R$               1,27  R$         152,40

12
Caneta marca-texto, material plástico,
tipo ponta fluorescente, cor verde. 279312 UN 60 120  R$               1,13  R$         135,60

13

Cesto para Lixo – material em PVC,
altura 35cm, boca 31cm, base 23cm,
aros cromados, cor preta, com
capacidade mínima de 15 litros.

271836 UN 100 300  R$             45,81  R$    13.743,00

14
Clips niquelado nº 2/0 - caixa com 100
unid. 271782 UN 1 15  R$               3,71  R$          55,65

15
Clips niquelado nº 4/0 - caixa com 100
unid. 272520 UN 1 15  R$               1,70  R$          25,50

16
Cola, branca líquida para papel, atóxica
e lavável, em embalagem plástica de
90g.

335527 UN 10 30  R$               1,25  R$          37,50

17
Colchete para fixar papel número 12.
Embalagem padrão de mercado caixa
com 72 unidades.

278611 CX 1 30  R$               6,92  R$         207,60

18
Colchete nº 15 - em latão para papel,
Embalagem padrão de mercado caixa
com 72 unidades.

278614 CX 1 30  R$               7,86  R$         235,80

19
Porta lápis/clips/lembrete, conjunto 3x1
em acrílico. 271416 UN 10 50  R$               8,49  R$         424,50

20

Corretivo líquido, material base d'água -
secagem rápida, apresentação frasco,
aplicação papel comum, volume frasco
18 ml.

201129 UN 10 40  R$               1,15  R$          46,00

21

Corretivo fita, material base de
poliacrilato, comprimento 8,5m, largura
4,20mm. Aplicação apagar caneta
esferográfica.

240710 UN 10 40  R$               7,29  R$         291,60

22
Disco compacto - CD, capacidade cd
rom 700, tempo duração 80, tipo
regravável/CDRW. Unidade

274802 UN 250 700  R$               2,93  R$    2051,00

23
Disco compacto - dvd, capacidade cd
rom 700, tempo duração 80, tipo
regravavel / CDR. Unidade

256427 UN 250 700  R$               0,97  R$      679,00

24
Elástico em látex amarelo (tipo liga)
nº18, estreito, embalagem 100gr 150573 EMB 4 40  R$               1,90  R$          76,00

25 Estilete de 18mm 238683 UN 10 30  R$             14,82  R$         444,60

26

Envelope, material papel kraft,
gramatura 110, tipo saco sanfonado,
comprimento 450, cor parda, impressão
baixo-relevo, largura 325. Com Brasão
da República impresso. Cx. 100 Un.

204019 CX 500 1000  R$               0,88  R$         880,00

27

Etiqueta Auto-Adesiva 6283 para
Impressora laser, jato de tinta, cor
branca, medindo 50,8X101,6 mm. Cx.
25 folhas.

400 CX 1 10  R$               9,51  R$          95,10

28
Extrator grampo, material aço
inoxidável, tipo espátula, tratamento
superficial cromado.

278812 UN 5 30  R$               2,16  R$          64,80

29

Fita adesiva, material polipropileno
transparente, tipo monoface, largura 50,
comprimento 50, cor incolor, aplicação
multiuso.

278982 UN 30 200  R$               2,81  R$         562,00

30 Fita Transparente Durex 45780 UN 30 50  R$               8,22  R$      411,00
31 Grafite 0,7mm 364327 UN 10 50  R$               1,22  R$          61,00
32 Grafite 0,9mm 203348 UN 10 50  R$               0,90  R$          45,00

33
Grampo grampeador, material metal,
tratamento superficial niquelado,
tamanho 26/6. Cx. 5.000

203144 CX 5 10  R$               4,36  R$          43,60

34
Grampo grampeador, material metal,
tratamento superficial niquelado,
tamanho 9/14. Cx. 5.000

203139 CX 5 10  R$             17,54  R$         175,40

35

IMPRESSO N.º 28 - Envelope em papel
Kraft - Ap 80GR Med. 229X324mm.
Com Brasão da República impresso.
Cx. 250 un. 

248663 CX 10 20  R$             53,82  R$      1.076,40

36

IMPRESSO Nº 32 - Envelope  em Papel
Kraft - Ap. c/90 GR. Med. 162x229mm.
Com Brasão da República impresso.
Cx. 250 un. 

150881 UN 2500 5000  R$               0,22  R$      1.100,00

37

Lápis preto, material corpo madeira,
diâmetro carga 2, dureza carga hb,
características adicionais sem borracha
apagadora, material carga grafite. 

272350 UN 100 1000  R$               0,67  R$         670,00

38

Lapiseira 0,7 mm, corpo plástico
resistente, anti-deslizante, com
prendedor e borracha, ponta e acionador
de metal.

150262 UN 25 50  R$               4,03 R$        201,50
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39

Lapiseira 0,9 mm, corpo plástico
resistente, anti-deslizante, com
prendedor e borracha, ponta e acionador
de metal.

252587 UN 25 50  R$               4,83  R$         241,50

40

Livro protocolo, material papel off-set,
quantidade folhas 104, comprimento
216, largura 153, tipo capa dura,
características adicionais com folhas
pautadas e numeradas
sequencialmente, material capa
papelão, gramatura folhas 54.

248739 UN 10 20  R$               7,92  R$         158,40

41

Máscara multiuso, material manta
sintética, tipo uso descartável, finalidade
proteção: química, poeira, névoa,
fumos, metálicos, tipo correia elástico
ajuste cabeça, tira modulável ajuste
nariz, características adicionais
elemento filtrante pff1/semifacial. 

399612 UN 10 50  R$               1,52  R$          76,00

42

Luva de Procedimento Látex sem Pó -
Tam. P Luva de procedimento látex
sem pó, Tamanho P, confeccionada em
borracha natural (látex), anatômica,
microtexturizada, ação antiderrapante;
totalmente isenta de pó; hipoalergênica;
ambidestra; não cirúrgica.; punho
reforçado; espessura mínima 0,08mm,
alta sensibilidade; resistência à tração,
alongamento e à produtos químicos
(Classe B); barreira biológico; caixa
com 100 unidades. Com certificado de
aprovação d
o Ministério do Trabalho e Padrão
Nacional, conforme NBR 13392 da
ABNT. Registro na Anvisa/MS.

63320 CX 1 5  R$             24,74  R$         123,70

43

Luva de Procedimento Látex sem Pó -
Tam. M Luva de procedimento látex
sem pó, Tamanho M, confeccionada em
borracha natural (látex), anatômica,
microtexturizada, ação antiderrapante,
totalmente isenta de pó, hipoalergênica,
ambidestra, não cirúrgica, punho
reforçado, espessura mínima 0,08mm,
alta sensibilidade, resistência à tração,
alongamento, à produtos químicos
(Classe B) e barreira biológica, caixa
com 100 unidades. Com certificado de
aprovação do
Ministério do Trabalho e Padrão
Nacional, conforme NBR 13392 da
ABNT. Registro na Anvisa/MS.

63320 Cx 1 5  R$             24,60  R$         123,00

44

Luva de Procedimento Látex sem Pó -
Tam. G Luva de procedimento látex
sem pó, Tamanho G, confeccionada em
borracha natural (látex), anatômica,
microtexturizada, ação antiderrapante,
totalmente isenta de pó, hipoalergênica,
ambidestra, não cirúrgica, punho
reforçado, espessura mínima 0,08mm,
alta sensibilidade, resistência à tração,
alongamento, à produtos químicos
(Classe B)e barreira biológica, caixa
com 100 unidades. Com certificado de
aprovação do Ministério do Trabalho e
Padrão Nacional, conforme NBR 13392
da ABNT. Registro na Anvisa/MS.

63320 Cx 1 5  R$             24,36  R$         121,80

45
Papel kraft, material celulose vegetal,
gramatura 80, comprimento 96, largura
66, cor parda.

200595 RL 5 10  R$               0,77  R$            7,70

46

Papel xerográfico, material papel
alcalino, gramatura 75, comprimento
297, largura 210, cor branca, tamanho
A4.

291102 RESMA 300 500  R$             19,19  R$     9.950,00  

47
Pasta arquivo, material plástico, tipo L,
largura 230 mm, altura 350 mm, cor
incolor.

286007 UN 20 90  R$               1,50  R$         135,00

48 Pen Drive 8GB 150347 UN 25 50  R$             28,30  R$      1.415,00

49 Pen Drive 16GB 150347 UN 25 50  R$             31,65  R$      1.582,50

50 Pen Drive - 32GB 150347 UN 10 30  R$             50,22  R$    1.506,60

51
Perfurador de papel em metal - Tam.
Grande - Capacidade 100 fls 239463 UN 2 20  R$             21,00  R$         420,00
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Grande - Capacidade 100 fls

52
Pilha, tamanho pequena, tipo alcalina,
modelo AA. Com 4 unidades 231790 Pct 50 100  R$               4,41  R$         441,00

53
Pilha, tamanho pequena, tipo alcalina,
modelo AAA. Com 4 Unidades 231788 Pct 50 100  R$               5,50  R$         550,00

54
Pincel atômico, material plástico, tipo
ponta feltro, tipo carga descartável, cor
tinta azul.

202040 UN 12 60  R$               1,65  R$          99,00

55
Pincel atômico, material plástico, tipo
ponta feltro, tipo carga descartável, cor
tinta preto. 

202041 UN 12 60  R$               1,81  R$         108,60

56

Pincel quadro branco / magnético,
material plástico, material ponta feltro,
tipo carga descartável, cor azul. Cx. 12
Unidades

233845 CX 10 20  R$             20,56  R$         411,20

57
Pincel quadro branco / magnético,
material plástico, material ponta feltro,
tipo carga descartável, cor vermelho. 

233848 UN 12 60  R$               2,37  R$         142,20

58
Pincel quadro branco / magnético,
material plástico, material ponta feltro,
tipo carga descartável, cor preto. 

233847 UN 12 60  R$               1,53  R$          91,80

59
Pincel quadro branco / magnético,
material plástico, material ponta feltro,
tipo carga descartável, cor verde. 

114456 UN 12 60  R$               2,54  R$         152,40

60
Papel Auto-Adesivo, material plástico,
tipo contact, cor incolor, largura 450
mm, acabamentos superficial brilhante.

284683 Folha 1 10  R$             31,85  R$         318,50

61
Porta Durex - Tam. Médio - Med. 12 x
35mm 45780 UN 16 50  R$               8,22  R$         411,00

62
Quadro branco 90x120 cm, moldura em
alumínio. 228639 UN 2 20  R$           123,59  R$      2.471,80

63

Bloco de Recado Auto Adesivo
removível, tipo post-it, médio, cor
amarela, med. 76x102mm, com 100
folhas.

94862 UN 200 500  R$               2,40  R$      1.200,00

64

Bloco de Recado Auto Adesivo
removível, tipo post-it, médio, cor
variada, med. 38x51mm, com 200
folhas.

412151 UN 200 500  R$               4,20  R$      2.100,00

65 Régua plástica transparente 30cm 345820 UN 50 100  R$               0,88  R$          88,00

66

Tesoura em aço inoxidável, Cabo em
polipropileno, na cor preta,
Comprimento: 20 cm, admitida variação
de ± 1,5 cm.

278330 UN 50 100  R$               5,95  R$         595,00

67

Umidecedor em pasta para
dedos(molha dedos), material atóxico,
inodoro, sem glicerina, com base e
tampa plástica, peso líq de 12g.

150765 UN 10 50  R$               2,28  R$         114,00

3.1.1. Os itens 26, 35 e 36 (envelopes) devem constar brasão da República, em preto, 
e impresso "SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL" na frente, centralizado e impresso
"REMETENTE" no verso, conforme modelo físico disponível no Almoxarifado da Previc e
anexo I (Sei nº 0174389).

3.2. DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS

3.2.1. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Previc, localizado no
Setor Comercial Norte (SCN), Quadra 06, conjunto A, 3º andar, Edifício Venâncio 300 -
Shopping ID, Cep: 70.716-900 em Brasília-DF, de segunda-feira a sexta-feira, no horário de
08h às 12h e 14h às 17h. Telefones para contato: (61) 2021-2190, 20201-2239. E-mail:
previc.cpl@previc.gov.br.

3.3. DO PRAZO DE ENTREGA E DO ACEITE

3.3.1. O FORNECEDOR se responsabilizará pela entrega, incluindo o transporte dos
materiais, a qual deverá ser efetivada em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento da
Nota de Empenho, justificando, se for o caso, por escrito, as razões que impossibilitaram o
não cumprimento desta obrigação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em
Edital;

3.3.2. Os produtos poderão ser solicitados de forma parcelada conforme necessidade,
via e-mail;

3.3.3. Após o recebimento, a Contratante tem o prazo de 20 (vinte) dias úteis para
manifestação acerca do aceite final dos materiais;

3.3.4. Em caso de recusa do material pela PREVIC, o FORNECEDOR deverá efetivar
sua substituição no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da comunicação da
recusa, ficando todos os custos decorrentes da substituição às suas expensas;
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3.3.5. Em caso de substituição do material, as Contratantes terão novo prazo de
20 (vinte) dias úteis para manifestação acerta do aceite final dos novos materiais entregues;

3.3.6. O FORNECEDOR deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as
requisições expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância
da fiscalização.

3.3.7. Os materiais deverão ter o prazo de validade de, no mínimo, 12 (doze) meses,
contados a partir da data de entrega.

4. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

4.1. Programa de trabalho: 09.122.2110.2000.0001;

4.2. PTRES: 127583;

4.3. Classificação orçamentária será 3390.30. 16 – Material de Expediente.

5. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (REFERENCIAL)

5.1. O detalhamento da pesquisa de preços encontra-se no documento SEI nº
0172542, que fará parte do processo licitatório.

5.2. O custo estimado da contratação é no valor de R$ 60.534,00 (sessenta mil
quinhentos e trinta e quatro reais). 

6. VIGÊNCIA CONTRATUAL

6.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da assinatura
do contrato, prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Seguir todo o regramento aplicável da legislação de Licitações e Contratos da
União, tanto a lei Federal nº 8.666/93 e atualizações quanto a legislação aplicável.

7.2. Não disponibilizar qualquer informação de propriedade da PREVIC, por
qualquer meio e para qualquer finalidade, sem a sua anuência expressa;

7.3. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que
ensejaram a contratação, particularmente no que tange a regularidade fiscal, a regularidade
trabalhista, o desempenho e a capacidade técnica operativa;

7.4. Acatar as orientações da PREVIC, de forma tempestiva, sujeitando-se às
fiscalizações necessárias, como também prestar os esclarecimentos solicitados e atender às
reclamações formuladas;

7.5. Responsabilizar-se pelo ônus de quaisquer ações, custos e despesas relativas
aos danos gerados por dolo ou culpa sua ou de quaisquer de seus empregados, assumindo
todas as responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do contrato;

7.6. Justificar à PREVIC eventuais motivos de força maior que impeçam a execução
do contrato;

7.7. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato;

7.8. Disponibilizar o produto seguindo as características especificadas, bem como
cumprir os prazos estipulados;

7.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a PREVIC.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Assegurar recursos financeiros necessários à execução do contrato, por meio de
dotação orçamentária específica;

8.2. Fornecer à empresa contratada as informações necessárias à execução do
contrato;

8.3. Manter a empresa contratada informada de quaisquer atos da Administração
Pública Federal que venham a interferir direta ou indiretamente no contrato;

8.4. Exercer a gestão e fiscalização do contrato, pelos fiscais designados, sob o
aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
exigindo as correções necessárias;

8.5. Notificar a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas na execução do contrato;

8.6. Efetuar o pagamento devido no valor acordado em contrato, desde que atestada
devidamente a fatura/nota fiscal, bem como verificado a regularidade da situação fiscal e dos
recolhimentos sociais e trabalhistas da empresa contratada;

8.7. Aplicar as penalidades administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada.

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES)

9.1. A Contratada estará sujeita às penalidades abaixo estipuladas, que só deixarão
de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

9.2. Comprovação, pela Contratada, da ocorrência de força maior impeditiva do
cumprimento contratual;

9.3. Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de
fatos imputáveis à Contratante.

9.4. No caso de atraso injustificado, assim considerado a inexecução parcial ou a
inexecução total da obrigação, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666, de
21/06/1993, a Contratada ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal,
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
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9.5. Advertência;

9.6. Multa de:

9.7. até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, acaso descumpridos os
prazos contratuais ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

9.8. até 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total
da obrigação assumida.

9.9. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Contratante pelo prazo de até dois (2) anos.

9.10. Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Contratante, a Contratada
ficará isenta das penalidades supramencionadas;

9.11. A multa, citada acima, será recolhida diretamente ao Contratante, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento da notificação; ou descontada
dos pagamentos.

9.12. Com fundamento no art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, e no art. 28 do
Decreto nº. 5.450, de 31/05/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal e Municípios e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até cinco (5)
anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e multa, a
licitante e a adjudicatária que:

9.13. Não assinar contrato quando convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta;

9.14. Deixar de entregar documentação exigida em Edital;

9.15. Apresentar documentação falsa;

9.16. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

9.17. Não mantiver a proposta;

9.18. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

9.19. Comportar-se de modo inidôneo;

9.20. Fizer declaração falsa;

9.21. Cometer fraude fiscal.

9.22. As sanções de multa poderão ser aplicadas à contratada junto com as de
advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com o Contratante, e impedimento
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;

9.23. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do art. 109
da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993, observados os prazos ali fixados.

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

10.1. Será designado um fiscal do contrato que será o responsável por receber os
materiais e solicitar a substituição dos produtos em caso de defeito;

10.2. Será designado um fiscal substituto do contrato que irá assumir as obrigações de
fiscal em caso de ausência do titular;

10.3. Caberá ao fiscal do contrato receber e conferir a qualidade, a quantidade, a
validade e a integridade das embalagens, para emissão dos Termos de Recebimento e ateste
das faturas/notas fiscais;

10.4. O fiscal do contrato deverá atestar os documentos de despesas, quando
comprovado o fiel e correto fornecimento do material, encaminhando-os para pagamento;

10.5. A fiscalização exercida pela contratante não excluirá ou reduzirá a
responsabilidade do fornecedor pela completa e perfeita execução do contrato.

11. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTOS À CONTRATADA

11.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional mediante a
apresentação de Notas Fiscais ou Faturas, emitidas, correspondente a aquisição do objeto
efetivamente aceito;

11.2. A regularidade fiscal da empresa contratada será verificada junto ao SICAF e ao
CADIN, mediante consulta efetuada por meio eletrônico, ou por meio da apresentação de
documentos hábeis;

11.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada,
será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.4. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária ao Banco do Brasil S/A
e creditado na agência bancária indicada na proposta da empresa contratada, o qual ocorrerá
até 15 (quinze) dias úteis, após a aceitação e atesto da Nota Fiscal/Fatura;

11.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa contratada
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela PREVIC, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

I = (6/100)

        365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11.6. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os
autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos e serem submetidos à apreciação
da autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não
caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a
quem deu causa;

11.7. A empresa contratada, regularmente inscrita no Simples Nacional, nos termos da
LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial de que faz jus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12. QUALIFICAÇÕES

12.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos impeditivos
para a sua habilitação, na forma do § 2º, do art. 32 da Lei 8.666/93, Instrução Normativa-
SLTI/MPOG 05, de 26 de maio de 2010;

12.2. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de
menores, conforme contidas na Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo
Decreto 4.358, de 05 de setembro de 2002.

13. SIGILO

13.1. A empresa contratada deverá respeitar as diretrizes constantes da Política de
Segurança da Informação e Comunicações da PREVIC (Portaria PREVIC nº. 204/2013).

14. RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma
das ocorrências prescritas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

15. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

15.1. A empresa contratada deverá aceitar nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do presente contrato, em até 25% (vinte e
cinco por cento) de seu valor inicial atualizado.

 

O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, pela autoridade
Requisitante e pela autoridade responsável pela Aprovação da conveniência e oportunidade,
com fulcro no Decreto nº 5.450/2005 e IN nº 05/2017-MPOG. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por DANILO PEREIRA DOS SANTOS,
Chefe de Divisão, em 27/02/2019, às 11:51, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

 

ANEXO II - CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DOS ITENS 26, 35 E 36
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ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .........

A Superintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc, com sede no Setor
Comercial Norte Quadra 06 Conjunto A, Ed. Venâncio 3000 (Shopping ID), Asa Norte, Cep nº
70.716-900, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.290.290/0001-02, neste ato
representada pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de
200..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador(a)
da Carteira de Identidade nº ......., considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de
...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

 

1.    DO OBJETO
1.1.    A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
materiais de expediente e de consumo, especificados no item 3 do Termo de Referência,
anexo I do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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2.    DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.    O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
CATMAT

UNIDADE DE
MEDIDA

REQUISIÇÃO
MÍNIMA

REQUISIÇÃO
MÁXIMA

VALOR MÉDIO
UNITÁRIO

VALOR MÁXIMO
ACEITÁVEL

        

        

 

3.    VALIDADE DA ATA
3.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

 

4.    REVISÃO E CANCELAMENTO
4.1.    A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.
4.2.    Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
4.3.    Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.
4.4.    O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
4.4.1.    A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.
4.5.    Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
4.5.1.    liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
4.5.2.    convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
4.6.    Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.
4.7.    O registro do fornecedor será cancelado quando:
4.7.1.    descumprir as condições da ata de registro de preços;
4.7.2.    não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
4.7.3.    não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
4.7.4.    sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
4.8.    O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
4.9.    O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:
4.9.1.    por razão de interesse público; ou
4.9.2.    a pedido do fornecedor.

 

5.    CONDIÇÕES GERAIS
5.1.    As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
5.2.    É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3.    A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame
(se houver), será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do
Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes.

Referência: Processo nº 44011.000436/2018-82 SEI nº 0195623
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